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E sta cartilha poderá nos 
ajudar a entender um 
pouco da história do 
negro no Brasil e os 

movimentos pela 
conscientização da negritude, 
fatores imprescindíveis para a 
preservação dos valores e da 
memória de um povo que 
derramou seu suor e seu sangue 
para produzir riquezas para 
este país.

Ao longo dos últimos 18 
anos, nas lutas do movimento 
sindical e em especial, desde 
que assumi o mandato em 95, 
busco incansavelmente 
contribuir para a construção de 
uma sociedade mais justa, 
solidária e sobretudo 
democrática. A defesa pela 
igualdade de direitos entre as 
raças e a luta pelo 
reconhecimento pleno da 
cidadania, é senão um objetivo 
firme, uma obstinação para 
efetivamente acabar as 
diferenças sociais, ora tão 
evidenciadas, ora camufladas 
sob o manto da “igualdade 
social e racial

Com essa preocupação, 
elaborei na Câmara Municipal 
do Recife, um projeto de lei que 
prevê penalidades aos 
estabelecimentos de pessoa 
física e jurídica, que pratiquem 
atos discriminatórios, inclusive 
os que se referem à cor e à raça. 
O projeto foi aprovado, tomou- 
se lei e está aguardando ser 
regulamentada pelo Poder 
Executivo.

Muito ainda temos a 
fazer para conquistarmos a 
cidadania e vivermos com 
dignidade e respeito. Mas 
sabemos que sem afirme 
consciência do papel que temos 
a desempenhar, dificilmente 
teremos vez e voz.

A história de luta e 
resistência do povo negro e o 
legado do imortal Zumbi dos 
Palmares, não podem jamais 
ser esquecidos. Mais uma vez, 
reafirmo o meu total e irrestrito 
apoio ao povo negro e a todos 
que fazem parte dos 
movimentos de resistência à 
segregação racial.
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Os negros foram trazi
dos da África para o 
Brasil, no século XVI, 
por volta de 1530, como mão- 

de-obra escrava, pelos nossos 
colonizadores. V inham  acor- 
ren tados como anim ais, em 
navios que atracavam, na mai
oria das vezes, em Salvador, 
Recife, Rio de janeiro  e São 
Luís, onde eram  descarrega
dos e com ercializados como 
um a mercadoria qualquer. Na 
verdade, funcionavam  como 
um a espécie de moeda.

Durante mais de três sé
culos, sua força de trabalho foi 
utilizada para aum entar a ri
queza dos senhores donos de 
engenhos, nas plantações de 
cana-de-açúcar, nos algodoais, 
nas m inas de ouro, prata e dia
mante, nos cafezais e em todos 
os setores da economia brasi
leira colonial. Calcula-se que 
cerca de sete milhões de ne
gros foram trazidos para cá.

A colonização tam 
bém significou o massacre 
de milhares de negros e a 
destruição de sua cultura. 
Eles eram trazidos de dife
re n te s  p a rte s  da Á frica 
para que não falassem  a 
mesma língua e o mesmo 
dialeto, porque dessa for
ma dificultaria a sua orga
nização e, por conseguinte, 
não haveria revoltas e nem 
fugas. E os que vinham da 
m esm a reg ião , tam bém  
eram im ediatamente sepa
rados.

Vieram os BANTU - 
que viviam em regiões da 
Angola, Congo e Moçam
bique; os SUDANESES - 
que v inham  do Senegal, 
Gâmbia, Sul da Nigéria e 
C osta do M arfim ; e os 
G U I N E E S I S - S U D A -  
NESES, oriundos da Guiné 
e Norte da Nigéria. Domi
nados pelo branco, os ne-



gros tiveram que aprender a sua 
língua, ou seja, o português. Ti
nham  religiões diferentes.

H av ia  esc rav o s M ul- 
çumanos, mas a principal que se 
sabe  é o C an 
domblé. No en
tan to , os b ra n 
cos não perm i
tiam  que eles fi
zessem  seu s 
cu lto s  l iv re 
m ente e os obri
gavam a apren
der a religião ca
tólica.

Os n e 
gros ta m b ém  
trouxeram  para 
o Brasil, a m úsi
ca, a dança, jo 
gos, a culinária, 
m uitas lendas e 
mitos. Os escravos não deixaram 
nada escrito, porque não fazia par
te da cultura negra, a linguagem 
esc rita , com exceção p a ra  os

Haussás, que eram Mulçumanos.
A m aioria se com unicava 

através de sons de tambores. Con
sidera-se que todos esses elem en
tos, funcionaram como um a for

m a de re s is tên 
cia à escravidão.

O BANZO, 
por exemplo, era 
um a espécie de 
depressão e an 
gústia que os ne
gros sofriam com 
saudade de sua 
p á tr ia  e, com 
isso, não se ali
mentavam.

Na v e rd a 
de, era um a for
ma de protestar 
c o n tra  o t r a ta 
mento desum a
no d isp en sad o  

pelos senhores brancos, um a es
pécie de greve de fome, pois com 
sua morte o senhor teria prejuí
zo.
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A lufa pela 
liberdade.



O s escravos so friam  
maltratos de toda or
dem e, muitas vezes, 
eram mortos por espancam en

to. Sem aguentar tanta mal
dade, os negros fugiam, mas 
eram rapidam ente capturados 
e aí eram submetidos a rituais 
de selvageria. M uitos m or
riam. Em 1597, em Pernam bu
co, um grupo de negros conse
guiu fugir e se esconder no alto 
de um a serra coberta de pal
meiras.

A serra, que atualmente 
faz parte do Estado de Alagoas, 
foi batizada de Serra da Barri
ga pelo seu formato e passou a 
ser refúgio de centenas de ne
gros, índios e deserdados, que 
se aglomeravam em cabanas.

Tantas cabanas jun tas 
deu origem ao Quilombo dos 
Palmares, onde viveu Zumbi, 
o guerreiro que lutou incessan
tem ente para defender e liber
tar seu povo.

Enfrentava os inimi
gos e venceu m uitas bata
lhas, mas foi traído por um 
dos seus co laboradores. 
Z um bi foi a ssa ss in ad o , 
castrado, decaptado e sua 
cabeça posta em sal e en
fiada num  poste, na Praça 
Dantas Barreto, em frente 
à Igreja do Carmo, no Re
cife, no dia 20 de novem
bro de 1695. Não é difícil 
im aginar o que aconteceu 
depois disso: as traições se 
e s te n d e ra m  pelo  B rasil 
afora.

Em  1822, o B rasil 
deixou de ser colônia de 
Portugal, e diferentemente 
de muitos países que fica
ram independentes, não li
bertou os seus escravos. Os 
negros que nasceram nes
sa época, ficaram inclusive 
“sem pátria”, porque o Bra
sil não os reconhecia legal
mente.
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Não eram africanos, portu
gueses e nem brasileiros. Por im
posição da Inglaterra, a maior po
tência daquela época, da qual a 
maioria das nações do mundo de
pendia, o Brasil fez um  acordo para 
deixar de trafi
car escravos.

Mas a 
Inglaterra não 
ex ig iu  essa  
m ed id a  por 
bondade e res
peito ao povo 
neg ro , hav ia  
por trás, in te
resses econô
m icos. A in 
tenção era que 
o açúcar fosse 
produzido so
mente em suas 
terras. O acordo foi assinado em 
1831, mas o Brasil só veio cumprir 
uns 20 anos depois. Durante m ui
to tempo, o Brasil continuou com
prando escravos clandestinamen- 
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te. Muitas vezes, quando eram 
avistados por embarcações suspei
tas, jogavam escravos ao mar com 
uma bola de ferro presa ao pé, para 
que não flutuassem.

Em 1871, foi aprovada a “Lei 
do V entre L i
vre”. De acordo 
com essa lei, to
dos os filhos de 
escravos, nasci
dos a partir des
sa data, nascerí
am livres. Essas 
c rian ças  eram  
criad as  pelos 
donos das suas 
m ães, som ente 
até os 8 anos de 
idade , po rque  
eles achavam  
que não com 

pensava sustentá-las.
Na verdade, eram  jogadas 

nas ruas sem que nada lhes ga
rantisse a sobrevivência. Depois, 
veio tam bém  a “Lei do Sexa



genário”, pela qual ficariam livres 
os escravos que completassem 60 
anos. Ora, o escravo que alcançava 
essa idade não tinha condições de 
traba lhar em consequência dos 
maltratos recebidos. Muitos se
nhores levaram seus escravos ve
lhos para dentro da mata e os aban
donaram à própria sorte.

Depois que a Inglaterra obri
gou o Brasil a deixar de comprar es-

a
cravos na Africa, a produção de açú
car diminuiu bastante e o preço au
mentou. Com o tempo, os prejuízos 
se tornavam cada vez maiores e os 
senhores de engenho começaram a 
se desfazer dos seus escravos.

Quem governava o Brasil, 
naquela época, era a Princesa Isa
bel, que aproveitou o ensejo para as- 
sinar a Lei Aurea e “abolir a escra
vidão”. Mas, a essa altura, acabar 
com a escravidão significava se li
vrar dos problemas. Para onde iri- 
am os negros agora livres?

Não tinham terra para culti
var, nem instrumentos de trabalho.

Como iriam viver? Receberam o de
semprego e abandono como recom
pensas das riquezas que produzi
ram.

Rui Barbosa, então ministro 
da Fazenda, mandou queimar os 
livros, onde constava o número de 
negros que foram trazidos para cá 
e quanto custou cada um para os 
senhores. Rui Barbosa disse “que 
era para apagar a mancha negra do 
Brasil”.

Com isso, os negros foram 
demasiadamente prejudicados e 
m uitos, até hoje, não sabem  de 
onde são seus ancestrais. Após li
vrar-se dos negros, o Governo bra
sileiro começou a financiar a vinda 
de europeus, principalmente itali
anos e alemães, para cultivar café 
em São Paulo e outras regiões.

Eles receberam, de graça, lo
tes de terra para explorar. A inten
ção do governo tam bém  era 
“embranquecer” a população, pois 
a classe dominante estava achan
do muito negra.
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A s seqüelas deixadas 
por todas essas agru 
ras vividas pelos ne
gros, são im ensuráveis. As 

imagens que lhes eram asso
ciadas, eram sempre negati
vas, desfeitas através de 
anedotas, da barbárie e da 
constante pecha de escravo.

Depois de tantos anos 
da abolição, em toda parte do 
mundo os negros eram ven
cidos, humilhados e subjuga
dos. Diante de tantas maze
las, sobrevêm o sentim ento 
de vergonha e o desejo de ser 
igual ao branco, acarretando 
a perda progressiva de sua 
identidade.

Na década de 30, em 
P aris , e s tu d a n te s  neg ros 
oriundos das Antilhas ( Da
m as e Aimé Césaire) e da 
África (Senghor), lançaram o 
“Manifesto da Legítima De
fesa”, no qual denunciavam 
a exploração contra o povo

negro e a dominação intelec
tual do branco.

Dizia um pequeno tre
cho do Manifesto: “progres
sivamente o antilhano de cor 
renega a sua raça, seu corpo, 
suas paixões fundamentais e 
particulares ... chegando a vi
ver em um domínio irreal de
term inado pelas idéias abs
tratas e pelo ideal de outro 
povo. Trágica história do ho
m em  que não pode ser ele 
mesmo, que tem  medo, ver
gonha...”

Surge então, o “Movi
m ento N egritude” contra o 
racismo e pelo desejo de re
cuperar o orgulho de ser ne
gro. A criação da palavra  
N egritude é de Aimé 
Césaire, que a definiu como 
“um a revolução na lingua
gem e na literatura, que per
mitiría reverter o sentido pe- 
jo ra tiv o  da palav ra  negro 
para dele extrair um  sentido 
positivo”.



O movimento internaciona- 
lizou-se, alcançando adeptos em 
muitos países, inclusive no Brasil. 
Em Pernambuco, os poetas Solano 
Trindade e Ascenso Ferreira, ju n 
tam ente com Zé Vicente de Lima, 
além de Barros o Pintor, criaram o 
Centro de Cultura Afro-Brasilei
ro, com o objetivo de exaltar e pro
m over a c u ltu ra  e a in te 
lectualidade negra. Solano tam 
bém fundou em Embu - SF$ a Ci
dade dos Artistas.

E se pensarm os de forma 
mais ampla, podemos considerar 
como primeiras manifestações de 
n e g ritu d e , os Q uilom bos dos 
Palmares e nosso herói Zumbi, 
em Pernambuco, ainda no século 
XVII; a revolta dos escravos no 
H aiti, em  1804, lid e rad a  por 
Toussant Louverture, e a Revolta 
da Chibata em 1910, no Rio de Ja
neiro, pelos marinheiros negros e 
seu líder maior, João Cândido, por 
não suportarem os maus tratos e a 
escravidão da Marinha Brasileira.

Embora tenha alcançado ní
veis mundiais e permitido aos ne- 
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gros, de certa forma, recuperar o 
seu orgulho e exaltar sua origem, 
com o passar do tempo, o Movi
mento Negritude teve o seu senti
do desviado e se tornou reacioná
rio, à medida em que era empre
gado por diferentes ideologias e 
em diferentes contextos.

Se o M ovim ento  tiv esse  
cumprido realmente o seu papel, 
não haveria ainda hoje o precon
ceito e a repressão contra o povo 
negro na dim ensão que existe. 
Mesmo com todas as bandeiras de 
luta, mortes e prisões que pagaram 
o alto preço da liberdade, como foi 
o caso do americano Martin Luther 
King, que foi assassinado; e do afri
cano Nelson Mandela, que viveu 
grande parte da sua vida na cadeia 
em prol de uma sociedade demo
crática e livre, a discriminação ra
cial é ainda uma chaga aberta em 
todas as sociedades do mundo.

A lguns países vivem  este 
problema em menores proporções 
e outros com índices que envergo
nham  e ferem os princípios dos Di
reitos Humanos.

»

»

I
«

redondeifo vetado



Nõ Brasil, a despeito do 
que se prega, “maior de 
mocracia racial do mun
do”, para justificar a existência 

de igualdade entre as raças, vi
vemos o preconceito velado. 
Essa situação é fartamente com
provada no nosso dia-a-dia.

Os negros e seus descen
dentes representam 75% da po
pulação brasileira e apenas 10% 
vivem em condições favoráveis. 
A maior parte é pobre e mise
rável, vivendo em favelas e áre
as marginalizadas.

São discrim inados no 
processo de seleção de empre
gos, pois o critério da “boa apa
rência” é o que prevalece, sendo 
mais aceitos em profissões onde 
não é exigida qualificação pro
fissional, como na construção 
civil e serviços domésticos; 75% 
das crianças e adolescentes que 
vivem nas ruas e sofrem violên
cia de toda espécie, são negras e
essa é uma herança secular da 
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lei do Ventre Livre; a taxa de 
esterilização em mulheres po
bres e de maioria negra é 
altíssima: 44% em idade fér
til, nos EUA 7% e na Europa 
4%; o sistema educacional bra
sileiro, apesar de alguns avan
ços, apresenta profundas desi
gualdades raciais com a popu
lação negra, representando o 
maior índice de analfabetismo.

A escola, que deveria 
contribuir para modificar as 
ações discriminatórias, acaba 
contribuindo para perpetuá-las, 
pois a formação dos professo
res é deficiente para tratar das 
diferenças raciais, culturais e 
regionais dos alunos.

O preconceito também 
se manifesta nas brincadeiras, 
nos apelidos que fazem alusão 
à cor e no meio onde moram. 
Esse quadro desalentador, evi
dencia o inexpressivo avanço 
econômico, político e social da 
população negra em nosso país.



A lecíislaíCLo para
■ ' edúM eifo



Mesmo com toda violên 
cia que o povo negro 
vem sofrendo durante 
séculos, a luta dos movimentos or

ganizados no mundo e no Brasil, 
não cessa. O objetivo é acabar de 
vez com o racismo e reconstruir a 
história sem farsa, colocando o ne
gro como sujeito ativo de sua pró
pria história. Não é por acaso, que 
a data da morte de Zumbi, 20 de 
novembro, foi escolhida como Dia 
Nacional da Consciência Negra 
em contraponto ao 13 de maio, que 
pela história oficial do nosso país é 
dia da libertação dos escravos.

A construção de uma nova 
sociedade pressupõe a existência 
de direitos novos e para isso de
vemos colocar a discussão racial 
na ordem do dia. Apesar da tími
da participação do negro na vida 
política nacional, se comparada 
em termos populacionais (75%), 
podemos afirmar que houve um 
avanço.

A militância em partidos 
políticos populares, movimentos 
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sindicais, entidades e organiza
ções ligadas ao movimento de 
conscientização negra, é uma 
forma de atuação. No campo 
mais direto de ação política, par
lamentares negros e não negros 
têm trabalhado para resgatar o 
respeito aos direitos e à impor
tância cultural do cidadão negro 
e seus descendentes, com a cria
ção de diversas leis.

Embora a discriminação 
racial seja considerada crime 
previsto pela nossa Constitui
ção, muito ainda falta para que 
os negros sintam-se contempla
dos. Com o propósito de mudar 
esse estado de coisas, o verea
dor do Recife, Dilson Peixoto, 
o deputado federal gaúcho Pau
lo Paim, a senadora carioca 
Benedita da Silva e o Deputa
do do Distrito Federal Antônio 
José - Cafú, criaram leis e são 
autores de projetos que pri
mam pelo reconhecimento da 
cidadania do povo negro e seus 
descendentes.



Às vesper as do século XXI, o virus do 
preconceito ainda contamina milhares de 

pessoas no myndo. A consciência é o 
principal antídoto para combater e 

erradicar essa moléstia. 
Diga NÃO à discriminação!

Dilson Peixoto



Lei n° 
16.325/97

Estabelece penalidades aos 
estabelecimentos que 

pratiquem atos de 
discriminação.

Art. Io - Sofrerão penalidades de 
multa, até cassação de seus alvarás 
de funcionamento, os estabeleci
mentos de pessoa física ou jurídi
ca que, no território do Muncípio, 
pratiquem  atos de discriminação 
racial; de gênero; por orientação 
sexual; étnica ou religiosa, em ra
zão de nascimento; de idade; de 
estado civil; de trabalho rural ou 
urbano; de filosofia ou convicção 
po lítica ; de d e fic iên c ia  física, 
imunológica, sensorial ou mental; 
de cum prim ento de peça; cor ou 
em razão de qualquer peculiarida
de ou condição.

Parágrafo Primeiro - A penalida
de de suspensão do alvará de fun
cionamento será aplicada por oca- 
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sião da primeira autuação, por trin
ta dias.

Parágrafo Segundo - A penalida
de de cassação do alvará de funci
onam ento será aplicada: a) em 
caso de reincidência; b) se, por oca
sião da p rim eira  autuação, for 
constatada a prática de qualquer 
forma de violência.

Parágrafo Terceiro - A aplicação 
das penalidades previstas neste 
artigo, não prejudicará outras san
ções penais cabíveis.

Art. 2o - Os processos de fiscaliza
ção e autuação serão regulamen
tados pelo Poder Executivo, em 
conformidade com o artigo 4o des
ta lei.

a
Parágrafo Unico - A denúncia po
derá ser feita pessoalm ente ao 
Município através de apresentação 
de registro de ocorrência policial, 
ou através do Ministério Público.



Art.3° - Os estabelecimentos cita
dos no caput do art. Io deverão ser 
comunicados do teor desta lei, de
vendo afixar a mes
ma, ou um  resumo, 
em locais visíveis de 
suas instalações ou 
dependências.

Parágrafo Primeiro
- O resumo desta lei, 
referido no presente 
artigo, será forneci
do pelo Município.

Parágrafo Segundo
- Os custos de divul
gação interna a que 
se refere o parágrafo 
an te rio r, cab erá  a 
cada estabelecimen
to • S e b a s t i ã o  S a lg a d o

Parágrafo Terceiro - O não cum
prim ento do presente artigo sujei
tará ao estabelecim ento a m ulta 
que oscilará entre 100 (cem) e 1000

(mil) UFIR, que será revertida em 
benefício do Fundo Municipal de 
Assistência Social.

Art. 4o - O Poder Exe
cutivo regulamentará 
a presente lei no pra
zo de 90 (noventa) 
dias, desenvolvendo 
uma campanha de di
vulgação da mesma, 
com vistas a orientar 
os m unícipes, para 
ju n to  com o Poder 
Público M unicipal, 
desen v o lv er ações 
que garantam a cida
dania e os atos daque
la parcela da popula
ção.

Art. 5o - Esta lei en
tra  em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 6o - Revogam-se as disposi
ções em contrário.
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Lei n° 9.459
de 13 de maio 1997
A utor: Paulo Paim -
Deputado Federal - PT/RS

Altera os artigos Io 
e 20 da Lei n° 7.716, de 
5 de janeiro de 1989, 
que define os crimes 
resultantes de 
preconceito de raça ou 
de cor, e acrescenta 
parágrafo ao art. 140 
do Decreto-lei n° 2.848 
de 7 de dezembro 
de 1940.

Art.l° - Os artigos Io e 20 da Lei 
7.716, de 5 de janeiro de 1989, pas
sam a vigorar com a seguinte re
dação:

“Art.l° - Serão punidos, na forma
da lei, os crim es resu ltan tes da
discriminação ou preconceito de 
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raça, cor, etnia, religião ou proce
dência nacional”.

“Art.20 - Praticar, induzir ou inci
tar a discriminação ou preconcei
to de raça, cor, etnia, religião ou 
procedência nacional.
Pena: reclusão de um  a três anos.



§ I o - Fabricar, comercializar, dis
tribuir ou veicular símbolos, em 
blemas, ornamentos distintivos ou 
propagandas que utilizem a cruz 
suástica ou gamada para fins de 
divulgação do nazismo.
Pena: reclusão de dois a cinco anos 
de m ulta
§ 2o - Se qualquer dos crimes pre
vistos no caput é cometido por in
term édio dos meios de comunica
ção ou publicação de qualquer na
tureza:
Pena: reclusão de dois a cinco anos 
de m ulta
§ 3o - No caso do parágrafo anteri
or, o juiz poderá determinar, ouvi
do o Ministério Público ou a pedi
do deste, ainda antes do inquérito 
policial, sob pena de desobediên
cia;
I  - o recolhimento imediato ou 
a busca e apreensão dos exem
plares do material respectivo;
I I  - a cessação das respectivas 
transm issões radiofônicas ou 
televisivas;

§ 4o - Na hipótese do 2o, constitui 
efeito da condenação, após o trân
sito em  ju lgado da decisão, do 
material apreendido.

Art. 2o - O Art. 140 do Código Pe
nal fica acrescido do seguinte pa
rágrafo:
§3° - Se a injúria consiste na utili
zação de elementos referentes à 
cor, raça, etnia, religião ou origem: 
Pena: reclusão de um a três anos e 
multa.

Art. 3o - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em 
contrário, especialmente o Art. Io da lei 
n° 8.081, de 21 de setembro de 1990 e a 
lei n° 8.882, de 3 de junho de 1994.
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Projeto de Lei 
n° 18/95
Inclui a disciplina “História e 
C ultura da A fr ica ”, nos 
currículos que especifica.
26

A senadora 
Benedita da Silva
(PT-RJ), é autora de 
vários projetos no Senado 
que tratam da questão 
racial no Brasil, os quais 
estão em fase de 
tramitação nas 
Comissões para, em 
seguida, serem votados. 
Veja alguns deles:

s

Art. Io - E incluída, no ensino 
de Io e 2o graus, e no de Gra
duação em História, a discipli
na “História e Cultura da Áfri
ca”.

Art. 2o - o Poder Executivo, atra
vés de seu órgão competente, re
gulamentará esta lei no prazo de 
90(noventa) dias, contados a par
tir de sua vigência.

Art. 3o - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.



Art. 4o - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

O projeto n° 18/95 encon
tra-se nas Comissões de Constitui
ção, Justiça e Cidadania em deci
são terminativa.

O objetivo da lei é intro
duzir a disciplina “História e Cul-

a
tu ra  da A fr ic a ”, como m eio de 
conscientizar o povo brasileiro da 
importância do papel que as cul
turas africanas desempenharam  
na formação da nossa sociedade e 
da nossa própria cultura.

Projeto de Lei 
n° 10/95
D isp õ e  sobre a  in c lu s ã o  d a  
p re se n ç a  dos n eg ro s  n a s  
p ro d u ç õ e s  d a s  e m isso ra s  de  
te le v is ã o  e f i lm e s  e p e ç a s  
publicitárias.
Art. Io - As emissoras de televisão 
deverão incluir, no mínimo, 40% 
(quarenta por cento) de artistas e 
p ro fiss io n a is  n eg ro s  na  id e a 

lização e realização de suas produ
ções televisivas.

Art. 2o - As agências de publicida
de e produtores independentes, 
quando contratados pelo Governo 
Federal, ou órgãos a ele vincula
dos, deverão, igualmente, incluir, 
no mínimo, 40% de artistas, mode
los e p ro fiss io n a is  neg ros na 
idealização do comercial ou anún
cio.
I o - Entende-se como pertencentes 
à raça negra, conforme configura
ção do IBGE (Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística) as pes
soas pretas e pardas.
2o - Entende-se como produções 

televisivas as novelas, seriados ou 
qualquer tipo de programa produ
zidos e veiculados pelas emissoras 
de televisão.
3o - A seleção dos profissionais, a 
que se referem os artigos anterio
res, será a critério da agência de 
publicidade ou do produtor, obser
vado o necessário registro profis
sional dos candidatos.
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Art. 4o - Esta lei entrará em vigor 
na  d a ta  de sua pub licação , 
revogadas as disposi
ções em contrário.

O projeto en
contra-se na Comis
são de Educação em 
decisão terminativa.

O objetivo é 
g a ra n tir  a veicu -  
lação da imagem do 
negro nos meios de 
comunicação, como 
m ais um a form a de 
contribuir para o resgate da impor
tância do negro e no processo de 
democratização racial.

Projeto de Lei 
n° 202/97
Declara Data Nacional o dia 
20 de novembro “Dia 
Nacional da Consciência 
Negra”.
28

Art. Io - Fica declarado Data Naci
onal o dia 20 de novembro, aniver

sário da morte de 
Zumbi dos Palma
res e Dia Nacional 
da C onsciência  
Negra.

Art. 2o - Inclua-se, 
no calendário ofici
al das datas come
morativas brasilei
ras, o dia 20 de no
vembro como Dia 

Nacional da Consciência Negra.

Art. 3o - A data em apreço será co
memorada em todo território na
cional.

Art. 4o - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.
Artigo 5o - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

O projeto encontra-se na Co
missão de Educação em decisão 
terminativa.



“O resgate histórico de 
Zumbi dos Palmares, 
permitirá uma 
compreensão 
desmistificadora da 
história brasileira, que 
descortine os heróis 
verdadeiros
Autor: Antônio José -  CAFÚ 
Deputado Distrital - PT/DF

Lei n° 1187
de 13 de setembro de 1996

Dispõe sobre a introdução do 
estudo da raça negra como 
conteúdo programático dos 
currículos do sistema de 
ensino do Distrito Federal.

Art. Io - O estudo da raça negra é con
teúdo programático obrigatório nos

currículos das escolas de Io e 2o graus 
do Distrito Federal.
§ I o - No estudo da raça negra, serão
valorizados os aspectos sociais, cul-
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turáis e políticos da participação do 
negro na formação do País.
§ 2? - Cabe à Secretaria de Educação, 
por seus órgãos competentes, proce
der a revisão dos currículos a fim de 
adequá-los a esta lei.

Art. 2o - A qualificação 
dos professores e cons
tante aperfeiçoamento 
pedagógico exigidos 
para a implementação 
do disposto no artigo Io 
ficarão a cargo do Po
der Executivo.
P arágra fo  Único  - 
Para alcançar o fim a 
que se refere o caput, 
o Poder Executivo realizará; 
/-Cursos, seminários e debates com 
a participação da sociedade civil, es
pecialmente dos movimentos popu
lares vinculados à defesa da cultura 
e da contribuição afro-brasileira;
II-  Intercâmbio com organismos na
cionais e internacionais voltados à va
lorização do negro;
30

III - Análise do material didático, pre
ponderantemente o blibliográfico, a 
fim de suprir as carências 
identificadas.

Art.3° - O Poder Executivo regula
mentará esta lei no prazo de sessen
ta dias de sua publicação.

Art. 4o - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

Art. 5o - Revogam-se as disposições 
em contrário.
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As vésperas do século XXI, o vírus do preconceito ainda 
contamina milhares de pessoas no mundo. A consciência é 

* o principal antídoto para combater e erradicar essa 
.moléstia. Diga NAO à discriminação!a
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